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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.500 DE 20 DE AGOSTO DE 

2020 

Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei federal 

n° 14.017, de 29 de junho de 2020, que 

dispõe sobre as ações emergenciais destinadas 

ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública, reconhecido pelo 

Decreto Legislativo n°6 de 20 de março de 

2020. 

     

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que a lei federal n° 14.017, de 

29 de junho de 2020, dispôs sobre as ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 

adotadas durante o estado de calamidade públi-

ca, reconhecido pelo Decreto do legislativo n° 6 

de 20 de março de 2020; 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n° 

10.464 de 17 de agosto de 2020, ao regula-

mentar a matéria determina no parágrafo 4°, 

artigo. 2° que, “o poder executivo dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios editará 

regulamento com os procedimentos necessá-

rios à aplicação dos recursos recebidos na 

forma prevista nesse artigo, no âmbito de 

cada ente federativo, observado o disposto na 

Lei n° 14.017, de 2020, e neste decreto.” 

CONSIDERANDO finalmente disponibilidade de 

minuta padrão para tal intento; 

 

DECRETA:  

     

Art.1º. O Poder Executivo do Município de Suzano, 

por meio da Secretaria Municipal de Cultura, 

executará diretamente os recursos de que trata o 

artigo 2° da Lei Federal n° 14.017, de 29 de 

junho de 2020, mediante programas que com-

templem as hipóteses previstas nos incisos II e III 

do artigo 2º da referida Lei. 

 Parágrafo único. A Secretaria Municipal de 

Cultura, com o auxílio do Grupo de Trabalho de 

que trata o artigo 2° deste decreto e das demais 

Secretarias Municipais competentes, deverá 

providenciar os meios administrativos e operacio-

nais para o recebimento direto do valor integral a 

ser destinado ao Município de Suzano, nos termos 

do artigo 3° da Lei Federal n°14.017, de 2020. 

Art. 2º. Fica criado o Grupo de Trabalho de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir 

Blanc, com as seguintes atribuições: 

I – realizar as tratativas necessárias com os 

órgãos do Governo Federal responsáveis pela 

descentralização de recursos; 

II – participar das discussões referentes à regu-

lamentação no âmbito do Município de Suzano 

para a distribuição dos recursos na forma prevista 

no artigo 2° da Lei Federal n° 14.017, de 2020, e 

observando-se o artigo 3° deste decreto; 

III – acompanhar e orientar os processos neces-

sários às providências indicadas no parágrafo 

único do artigo 1° deste decreto; 

IV – acompanhar as etapas de transferência 

direta dos recursos do Governo Federal para o 

Município de Suzano; 

V – fiscalizar a execução dos recursos transferi-

dos; 

VI – elaborar relatório e balanço final a respeito 

da execução dos recursos no âmbito do Município 

de Suzano. 

§1° O Grupo de Trabalho de Acompanhamen-

to e fiscalização da Lei Aldir Blanc, será com-

posto pelos seguintes integrantes: 

I – Pelo Secretário Municipal de Cultura, que o 

presidirá;  

Presidente: Jose Garippo, RG: 19.314.859-6, 

mat. n° 2434; 

II - 1(um) representante da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Finanças;  

Membro :Vanessa Sayuri otaki, RG 43.728.726-8, 

mat. n° 17372; 

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos;  

Membro: Felipe Calabrez Ferreira da Silva, RG 

32.736.775-1, mat. n° 2470. 

Art. 3º O Secretário Municipal de Cultura, em 

nome do referido Grupo de Trabalho, poderá 

expedir portaria para complementar, esclarecer e 

orientar a execução da Lei Federal n° 14.017, de 

2020, inclusive no tocante a forma de execução 

de seu artigo 2°. 

Art. 4º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Esta-

dual; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, o sistema de controle 

interno do Poder Executivo deverá acompanhar o 

disposto neste Decreto. 

Art. 5º O referido Grupo de Trabalho será extinto 

com a conclusão da prestação de contas dos 

recursos junto ao órgão federal competente. 

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução do 

presente decreto correrão à conta de dotação 

própria do orçamento vigente, ou que vierem a ser 

criadas, onerando exclusivamente recursos 

financeiros repassados pela União para a regular 

executoriedade do contido na Lei federal 

°14.017, de 29 de junho de 2020, regulamen-

tada pelo Decreto Federal n°10.464, de 17 de 

agosto de 2020. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

DECRETO Nº 9.501   DE 20 DE AGOSTO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.223, 

de 19 de dezembro de 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.223, de 19 de Dezembro de 2019, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

3.176.938,45 (três milhões, cento e setenta seis 

mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e 

cinco centavos) para atender à seguinte progra-

mação orçamentária, a saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL 

 
01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 140.185,00 

3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
01.03.30.04.122.7000.2434 LOCACAO DE IMOVEIS 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 30.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS 

 
01.10.10.15.452.5000.5003 LIMPEZA PUBLICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 1.912.150,71 

01.10.10.15.452.5000.5004 

COLETA E DESTINA-

CAO DE RESIDUOS 

SOLIDOS E INERTES 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 956.881,81 

14 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E 

GERAÇÃO DE 

EMPREGO 

 

01.14.14.23.691.6000.6001 

DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 600,00 

15 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 
01.15.15.15.127.5200.5202 HABITACAO SOCIAL 

 

3.3.90.92.00 

DESPESAS DE EXERCÍ-

CIOS ANTERIORES 37.120,93 
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19 

SECRETARA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES E 

MOBILIDADE URBANA 

 

01.19.19.26.782.8000.8002 

GESTAO FINANCEI-

RA DO SISTEMA DE 

TRANSITO 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 100.000,00 

   

 

Total 3.176.938,45 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 

I – Superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no 

valor de R$ 37.120,93 (trinta e sete mil, cento e 

vinte reais e noventa e três centavos) para paga-

mento de despesas de exercícios anteriores. 

II – Anulação parcial no valor de R$ 

3.139.817,52(três milhões, cento e trinta e nove 

mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta e 

dois centavos) das seguintes dotações do Orça-

mento Fiscal e da Seguridade Social, a saber: 

 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCAMEN-

TARIA 

 
3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 350.000,00 

01.01.30.08.244.7000.2483 CUIDAR DE VIDAS 

 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 300.000,00 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.22.08.243.4000.2477 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDA-

DE 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 140.185,00 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 30.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.392.3000.3002 

FORMACAO, 

PRODUCAO E 

DIFUSAO CULTURA 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 200.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.10.302.1000.1601 

PRO SUZ INFRAES-

TRUTURA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 500.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE 

MANUTENCAO E 

 

CONSERVACAO DE 

VIAS 

3.3.90.92.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 400.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5005 

REFORMA DOS 

PROPRIOS 

PUBLICOS 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 300.000,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 200.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.92.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 500.000,00 

14 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMEN-

TO ECONOMICO E 

GERAÇÃO DE 

EMPREGO 

 

01.14.14.23.695.6000.6002 

FOMENTO AO 

TURISMO 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 600,00 

15 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 
01.15.15.15.127.5200.5202 HABITACAO SOCIAL 

 

3.3.90.48.00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 119.032,52 

19 

SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19.26.782.8000.8002 

GESTAO FINANCEI-

RA DO SISTEMA DE 

TRANSITO 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 100.000,00 

   

 

Total 3.139.817,52 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

20 de agosto de 2020, 71º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 - PROCESSO   Nº. 057/2020 

CONCORRÊNCIA 001/2020 

OBJETO: EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO, CONSOANTE 

PROJETO ELABORADO PELA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PLANE-

JAMENTO URBANO, NAS  

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SUZANO.  

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados, que a Mesa Diretiva da Câmara Munici-

pal de Suzano, ADJUDICOU a Concorrência 

001/2020  à empresa Fort Service Company & 

Construtora Eireli (CNPJ 08.319.608/0001-95) 

com o menor valor global de R$ R$ 40.310,55 

(quarenta mil,trezentos e dez reais e cinquenta e 

cinco centavos) e HOMOLOGOU o Processo 

Licitatório 057/2020.  

Suzano, 27 de julho de 2020, MESA DIRETIVA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO. 
 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 

19/08/2020 
 

ITEM 01 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATI-

VO Nº 012/2020 de autoria COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO, que APROVA o Parecer 

Técnico do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (TCE-SP), Favorável à aprovação das Contas 

prestadas pela Prefeitura Municipal de Suzano, 

pelo Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Suzano, 

referentes à administração financeira e orçamen-

tária do Município de Suzano, relativas ao exercí-

cio de 2017, exceção feita aos atos por ventura 

pendentes de apreciação pelo TCE-SP, e com 

recomendações transmitidas via oficio, à Prefeitu-

ra Municipal de Suzano, pela Segunda Câmara do 

TCE-SP.  

 

26ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

19/08/2020 

 

ITEM 01 – RETIRADA DA PAUTA PARA ARQUI-

VAMENTO, A PEDIDO DO AUTOR, A MOÇÃO Nº 

009/2020 – ANTONIO RAFAEL MORGADO - 

MOÇÃO DE APOIO às PEC´S nº 015/2015 e nº 

065/2019 que tramitam no Congresso Nacional, 

com a finalidade de tornar permanente o FUN-

DEB, a fim de garantir o financiamento da Educa-

ção Pública nos estados e municípios. 

 

ITEM 02 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 38/2020 - JOSÉ IZAQUEU 

RANGEL - MOÇÃO DE APLAUSO como objetivo 

parabenizar os excelentíssimos Senhores Subte-

nente JOSÉ EMÍDIO FERREIRA DE JESUS e o 1º 

SGT EDUARDO DA SILVA ROCHA pelo brilhante 

trabalho que ambos vêm prestando no TIRO DE 

GUERRA DE SUZANO, pertencente à 2ª REGIÃO 

MILITAR do nosso GLORIOSO EXÉRCITO BRASILEI-

RO do COMANDO MILITAR DO SUDESTE. 

 

ITEM 03 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 39/2020 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS - MOÇÃO DE APLAUSO - 

Parabeniza e homenageia o Biomédico e Diretor 

do laboratório municipal de Suzano, Dr. André 
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Luiz Miguel de Moraes, bem como a toda sua 

equipe pelos excelentes serviços prestados a 

população suzanense. 

 

ITEM 04 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 41/2020 - JOAQUIM 

ANTONIO DA ROSA NETO - MOÇÃO DE APLAUSO 

em homenagem ao Dia do Maçom. 

 

ITEM 05 - APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATI-

VO Nº 13/2020 - MARCOS ANTONIO DOS SAN-

TOS – Dispõe sobre a outorga da "MEDALHA 

ANTONIO MARQUES FIGUEIRA" ao senhor Leandro 

Ferreira de Melo pelos relevantes serviços presta-

dos ao município de Suzano. 

 

OBS.: Os itens 2 a 5 foram inseridos na pauta da 

ordem do dia, ante a aprovação de requerimen-

tos, durante a sessão. 
 

Vereador Joaquim Antônio da Rosa Neto– 

Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS ABERTA JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:  

Nº: 009/2020 – OBJETO: RECAPEAMENTO NA 

AV. 9 DE JULHO DO TRECHO DA RUA MARECHAL 

RONDON A RUA 15 DE NOVEMBRO – ENCERRA-

MENTO DO RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 09 

de setembro de 2020, às 09:10h – ABERTURA 

DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 09 

de setembro de 2020, às 09:30h, na Rua Baruel, 

nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-

SP. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

1ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME/EPP ABER-

TOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES: 

Nº: 080/2020 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA 

DE CONSERVAÇÃO DE VACINA – TÉRMINO DE 

ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 04 de setembro de 2020, às 09:15 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 04 de 

setembro de 2020, às 09:30 horas. 

LUIS CLÁUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. Disponível no Portal eletrôni-

co de compras governamentais, no endereço 

www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os 

Editais e seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 077/2020 – CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 

DE BARREIRAS DE PROTEÇÃO PARA UNIDADES 

DE SAÚDE. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa GUI-

LHERME AUGUSTO DE GODOY ME com o valor de 

R$ 22.250,00 (Vinte e dois mil, duzentos e 

cinquenta reais) para o LOTE 01,  cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário Municipal 

de Saúde. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 007/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE IMPRESSÃO E ENCADERNAÇÃO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: LSF 

COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI 

com o valor de R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil 

reais) para o LOTE 01; DIGITAL DATA EIRELI com o 

valor de R$ 5.900,00 (Cinco mil e novecentos 

reais) para o LOTE 02; LGA COMERCIAL E DISTRI-

BUIDORA LTDA com o valor de R$ 726,00 (Sete-

centos e vinte e seis reais) para o LOTE 03; e 

COTA.COM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com o 

valor de R$ 12.968,98 (Doze mil, novecentos e 

sessenta e oito reais e noventa e oito centavos) 

para o LOTE 04,  cuja decisão foi HOMOLOGADA 

pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON – Secretá-

rio Municipal de Saúde. 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 084/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE 

RODAS, CADEIRA DE BANHO E MACA HOSPITA-

LAR.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Senhor Diretor de Com-

pras e Licitações, juntado aos autos, o referido 

pedido de impugnação FOI ACOLHIDO como 

tempestivo, para no mérito INDEFERIR o pedido 

da empresa VENDRAMINI COMERCIO E SERVIÇOS 

DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, mantendo as 

condições do edital. Fica franqueado vistas ao 

referido processo.  

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

